
                     
 

Política de Compliance 
 

A Gerdau possui o compromisso de ser ética e íntegra em tudo o que faz. Sendo assim, 
a Empresa espera o mesmo de seus colaboradores, independentemente do cargo que 
exerçam, conselheiros, fornecedores, prestadores de serviços, representantes ou de 
quaisquer empresas ou indivíduos com que faça ou pretenda fazer negócios. 

Ser e estar em compliance ou conformidade é uma obrigação individual de cada 
colaborador da Gerdau, incluindo a alta administração, o que implica que todos são 
responsáveis por conhecer e cumprir o Código de Ética e Conduta, as Políticas e 
Diretrizes da Gerdau e a legislação. 

O Código de Ética e Conduta é o alicerce que sustenta o comportamento da Empresa e 
que demonstra, de forma consistente, o comprometimento dessa em ser ética junto aos 
seus clientes, acionistas, colaboradores e comunidade. 

Complementando e reforçando os valores disseminados através do Código de Ética e 
Conduta, a Gerdau possui Políticas e Diretrizes Internas que abrangem as melhores 
práticas de governança e que justificam a concretização da excelência e integridade em 
tudo que faz. 

A Gerdau não mede esforços para promover, de forma global, uma cultura de ética e 
integridade, através da conscientização e educação de seus colaboradores e parceiros 
de negócios, baseada na disseminação de seus valores, seu Código de Ética e Conduta, 
e o atendimento às legislações e aos regulamentos aplicáveis, especialmente às leis 
anticorrupção. 

A Gerdau repudia qualquer prática antiética ou de desrespeito às legislações e 
regulamentos vigentes nos países em que atua, seja por parte de seus colaboradores ou 
por parte dos terceiros parceiros. Qualquer desconformidade ética é considerada uma 
infração grave, podendo resultar na aplicação de sanções disciplinares, incluindo a 
rescisão de contratos, independentemente da natureza dos mesmos. 

Toda e qualquer suspeita de situação de desconformidade de que se venha a ter 
conhecimento poderá ser comunicada através dos Canais de Denúncias da Gerdau, 
disponível na intranet e internet, sendo garantido o total anonimato, confidencialidade 
e a não retaliação. A Gerdau apoia, divulga e promove o uso de seus Canais de 
Denúncias, não somente por seus colaboradores, como também por terceiros. 

 

 São Paulo, 27 de outubro de 2020. 

 

 

_____________________________                                 _____________________________________ 

Gustavo Werneck da Cunha                                            Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter 

CEO – Diretor Presidente                                                 Presidente do Conselho de Administração 


